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LEI N.º 1.148/2021                                  DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

 

 

Denomina o Posto de Saúde do Jardim América como 

“Dra. Jerônima Firmina Linhares”.  

 

 

 O Prefeito Municipal de Xinguara, Estado do Pará, faz saber que a Câmara Municipal de 

Xinguara, Estado do Pará, aprovou, e ele SANCIONA a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica o Posto de Saúde do Jardim América denominado como “Dra. Jerônima 

Firmina Linhares”. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Xinguara, em 21 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

Moacir Pires de Faria 

Prefeito Municipal 

 


		2021-12-21T12:07:43-0300
	MOACIR PIRES DE FARIA:24334693091




